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XVIII BTT do GADAG 

 

REGULAMENTO 

 

 

Artigo 1.º  

(Objecto e Designação) 

O evento lúdico-desportivo a que se refere e aplica o presente regulamento, é 

organizado pelo GRUPO AVENTURA E DESPORTO DE ALCANTARILHA GARE, adota 

como denominação: “XVIII BTT do GADAG – Maratona de Alcantarilha Gare ” e vai 

realizar-se em 15 de março de 2020. 

 

Artigo 2.º  

(Participação) 

O XVIII BTT do GADAG está aberto à participação de qualquer cidadão, em geral, 

de qualquer sexo ou nacionalidade, devendo cada participante se certificar que 

detém a necessária capacidade física para o efeito. 

 

Artigo 3.º  

(Inscrições) 

1 - As inscrições para o XVIII BTT do GADAG, abrem a 20 de janeiro de 2020 e 

encerram às 24 horas do dia 10 de março de 2020, ou antes, se entretanto for 

atingido o limite de 300 participantes inscritos para o BTT. Inscrições fora deste 

período ou além daquele limite não serão consideradas, salvo motivos devidamente 

ponderados pela organização. 

2 - Por inscrição, entende-se a submissão da ficha de inscrição online 

correctamente preenchida e o pagamento devido. 
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3 - O valor da inscrição para o evento é de 15,00 euros, sendo de 10 euros para 

sócios do GADAG, que inclui o direito a participar na respectiva prova, seguro 

desportivo, dorsal, abastecimento durante a realização do percurso e almoço. 

4 – Os valores da inscrição nas condições do n.º anterior, mas sem direito a almoço 

serão de 10 euros, sendo 7 euros para sócios do GADAG. 

4 – A inscrição deve ser feita através da página Internet 

https://www.apedalar.pt/eventos. 

 

Artigo 4.º  

(Seguro) 

1 - O preço da inscrição no XVIII BTT do GADAG inclui o direito a um Seguro 

Desportivo de acordo com a legislação em vigor aplicável. 

2 - Qualquer acidente que ocorra durante a execução do percurso é da 

responsabilidade dos praticantes, em tudo que exceda o risco coberto pelo Seguro 

Desportivo referido no número anterior. 

3 - Para validade da aplicação do seguro a que se refere o presente artigo, é 

necessário a correcta identificação do participante no acto da inscrição, incluindo a 

indicação do número do respectivo bilhete de identidade e data de nascimento. 

 

Artigo 5.º  

(Natureza do evento de BTT) 

1 - XVIII BTT do GADAG inclui um percurso com 35 Km e um percurso com 60 Km, 

com cariz não competitivo, em que será dado privilégio aos aspectos lúdico-

desportivos, ao convívio e à confraternização entre todos os participantes.  

2 - Apesar do referido em 1., cada participante pode escolher e adoptar o ritmo e 

andamento que desejar. 

  

Artigo 6.º  

(Percursos) 

1 - A partida será dada junto à Estação dos Caminhos de Ferro de Alcantarilha, 

iniciando-se com andamento livre. O percurso percorrerá caminhos rurais e trilhos 

de toda a região circundante, com passagem em áreas das freguesias de 

Alcantarilha e Pêra, Algoz e Tunes, Silves S. Bartolomeu de Messines. A chegada 
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será na nova sede do GADAG, sita na antiga EB 1 do Malhão (situa-se a 300m do 

local de partida). 

2 – O participante deve executar o percurso de 35Km ou 60Km, de acordo com a 

decisão que tomou no ato de inscrição, não sendo validado o seu tempo de 

chegada, caso não percorra a totalidade do percurso em que se inscreveu. 

3 - A todos os participantes correctamente inscritos será atribuído um frontal com 

número único o qual deverá ser colocado e mantido na respectiva bicicleta, em 

local visível e durante todo o período de realização da prova de BTT. 

4 - A organização reserva-se o direito de alterar o percurso, incluindo a distância, 

por razões meteorológicas ou outras, para melhor servir os objectivos do evento e 

dos participantes. 

 

Artigo 7.º 

(Sinalização e Segurança) 

1 - XVIII BTT do GADAG terá percursos não guiados, pelo que todos os 

participantes deverão tomar especial atenção a toda a sinalização ao longo do 

percurso (fitas, setas e marcações no chão com cal). Poderão estar elementos da 

organização em pontos do percurso, especialmente nas zonas críticas, para auxiliar 

e dar as devidas indicações. 

2 - Uma vez que todas as estradas e caminhos públicos, se mantêm abertos a todo 

o tipo de tráfego, deverão ser respeitadas as regras de circulação rodoviárias 

aplicáveis, com especial atenção às zonas de travessia de Estradas Nacionais e 

Municipais. 

3 - Todos os participantes deverão respeitar e seguir o itinerário marcado e 

respeitar e fazer respeitar os conselhos dados pela organização.  

4 - É obrigatório o uso de capacete, devidamente colocado, durante toda a 

extensão do percurso. 

5 - Em caso de desistência durante o percurso, por qualquer motivo, o participante 

deverá esperar pelo “carro vassoura” ou contactar a organização através dos 

telefones que para o efeito serão oportunamente divulgados. 
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Artigo 8.º 

(Escalões e Troféus) 

1 – A lista de participantes no XVIII BTT GADAG, será organizada por escalões e a 

classificação das chegadas será apresentada de acordo com os mesmos escalões. 

2 – Os escalões são organizados da seguinte forma: 

Masculinos: 

Escalão A – Até de 39 Anos 

Escalão B – De 40 a 49 anos 

Escalão C – Mais de 50 anos 

Femininos: 

Escalão A – Até 39 Anos 

Escalão B – Mais de 40 anos 

3 – Serão atribuídos troféus aos 3 (três) primeiros classificados de cada escalão. 

 

Artigo 9.º 

(Logística) 

1 – No final dos percursos será servido almoço aos participantes, com início a partir 

das 12h00. 

2 - A entrada e circulação no espaço destinado ao almoço, bem como o acesso ao 

serviço de almoço, será reservado apenas aos portadores do identificador ou senha, 

que para o efeito será distribuído pela organização. 

3 - Os banhos quentes serão disponibilizados nas instalações do pavilhão desportivo 

da E.B.2-3 do Algoz (a 4 Km do local de chegada). 

4 - A lavagem de bicicletas será igualmente assegurada aos participantes, em local 

assinalado para o efeito. 

 

Artigo 10.º 

(Diversos) 

1 - Todo o comportamento e condutas anti-desportivas e anti-ambientais, são 

rigidamente condenadas pela organização e podem implicar a exclusão do infractor 

e a impossibilidade de se inscrever em eventos similares da organização do GADAG. 

2 - A mera participação neste evento, pressupõe a aceitação incondicional das 

normas constantes do presente regulamento, as quais estarão disponíveis na 
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Internet, na página do GADAG em www.gadag.pt e na página Apedalar em 

www.apedalar.com/eventos. 

3 - Todas as informações sobre a organização deste evento serão disponibilizadas e 

mantidas actualizadas através do site do GADAG e do site APEDALAR, incluindo 

facilidades de inscrição on-line e de contacto com a organização. Adicionalmente, o 

secretariado estará igualmente disponível pelo endereço de correio electrónico 

geral@gadag.pt, geral.gadag@gmail.com, ou pelos telefones 965331274, 

965836406 e 965635972. 

 

A Organização 
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